
 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA - VEREADOR 

ANDERSON GOGGI 

 

A Vereadora signatária, no uso de suas prerrogativas regimentais, requer o registro nos anais 

da Câmara Municipal de Vitória da presente Moção de Aplauso a Manuela Peçanha Feliz, 

por sua convocação para integrar a comissão técnica da Seleção Brasileira de Taekwondo, 

tornando-se a primeira mulher capixaba a ocupar essa função.  

 

A convocação de Manuela representa um marco histórico para o esporte capixaba, 

reafirmando a importância da valorização de profissionais que se dedicam à formação de 

atletas e ao fortalecimento do esporte de base.  Além disso, coroa uma trajetória de mais de 

quatro décadas de dedicação ao esporte, dos quais dez foram dedicados a um trabalho 

consistente como atleta da Seleção Brasileira, à formação de novos talentos e ao 

desenvolvimento de projetos sociais por meio do esporte no Espírito Santo.  

 

Em 2024, foi eleita a melhor técnica internacional em competição realizada na Romênia e, 

em 2025, recebeu o título de melhor técnica da Confederação Brasileira de Taekwondo 

(CBTKD) durante o Campeonato Brasileiro, reconhecimentos que atestam a consistência e a 

excelência do trabalho desenvolvido ao longo de sua carreira.  

 

A presença de Manuela na comissão técnica da Seleção Brasileira ultrapassa o significado 

estritamente esportivo. Ela é uma inspiração concreta para jovens atletas, especialmente 

mulheres, que ainda enfrentam barreiras para ocupar espaços de liderança no esporte.  

 

É com muita alegria que esta Câmara Municipal de Vitória parabeniza Manuela pela 

convocação, incentivando que os caminhos sejam cada vez mais vitoriosos. 

 

 Vitória, 12 de fevereiro de 2026. 

 

KARLA COSER  

Vereadora - PT 
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